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I N T R O D U Ç Ã O

A Ouvidoria-Geral apresenta o seu Relatório de Atividades do ano 

de 2021, em cumprimento ao que determina a Resolução 2 de 16 de 

março de 2021.

Este documento, composto de seis capítulos, aborda, entre outros as-

pectos, o volume de demandas apresentadas à Ouvidoria durante o 

período; os tipos de manifestação mais frequentes; os assuntos sobre 

os quais tratam essas percepções; as unidades mais demandadas no 

período e exemplos de casos. 

Além disso, há informações acerca de indicadores de desempenho da 

própria Ouvidoria-Geral, bem como sobre a atuação da unidade em 

temas que ultrapassam a atividade clássica de ouvidoria.

SOBRE A OUVIDORIA-GERAL

A Resolução Nº 103, de 24 de fevereiro de 2010, do Conselho Nacio-

nal de Justiça – CNJ, determinou a criação de Ouvidorias no âmbito 

de todos os Tribunais do país, face à necessidade de atendimento das 

demandas dos usuários e do aperfeiçoamento dos serviços prestados 

pelo Poder Judiciário.

Dez anos antes, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Terri-

tórios – TJDFT, anteviu essa necessidade e instituiu a sua Ouvidoria-

-Geral por meio da Resolução 3 de 27 de março de 2000, do Tribunal 

Pleno, a qual visava, entre outros pontos, dotar a Justiça do Distrito 

Federal de mecanismo moderno que permitisse o imediato acesso do 

cidadão às atividades do Poder Judiciário.

A Lei Nº 11.697, de 13 de junho de 2008 (Lei de Organização Judiciá-

ria do DF), criou, em nível de lei federal, a Ouvidoria-Geral da Justiça 

do DF e dos Territórios, à qual atribuiu a seguinte missão:

tornar a Justiça mais próxima do cidadão, ouvindo sua opinião acerca 
dos serviços prestados pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, colaborando para elevar o nível de excelência das atividades 
necessárias à prestação jurisdicional, sugerindo medidas de aprimora-
mento e buscando soluções para os problemas apontados.  

A Resolução 2 de 16 de março de 2021, que dispôs acerca da estrutura or-

ganizacional e das competências de unidades administrativas do TJDFT, 

atribuiu à Ouvidoria-Geral, no art. 116, as seguintes competências:

I — promover e facilitar a comunicação ágil e dinâmica entre o cidadão 
e o TJDFT, tornando-a mais próxima do cidadão, e colaborar para a 
melhoria das atividades necessárias à prestação jurisdicional;

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-2-de-16-03-2021-teste
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-2-de-16-03-2021-teste
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/164
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/164
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2000/00003.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11697.htm
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-2-de-16-03-2021-teste
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II — receber reclamações e denúncias do público interno e externo, pro-
curar meios de apurá-las e de solucionar os problemas apontados, bem 
como de eliminar as respectivas causas;

III — representar, no TJDFT, o cidadão que se manifesta quanto aos 
serviços prestados, em particular os jurisdicionados, a fim de levar seus 
interesses às esferas decisórias do Tribunal;

IV — registrar as manifestações anônimas e encaminhá-las à área res-
ponsável, quando o conteúdo for relevante e substancial;

V — esclarecer dúvidas acerca dos serviços prestados pelo TJDFT;

VI — estabelecer prazos para que as unidades administrativas respondam 
às solicitações da OVG de acordo com a complexidade de cada situação;

VII — identificar oportunidades de aperfeiçoamento dos serviços pres-
tados pelo TJDFT com base em manifestações recorrentes de usuários;

VIII — atuar como Serviço de Informação ao Cidadão — SIC, previsto 
na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011 — Lei de Acesso à Informação;

IX — atuar com o objetivo de fazer cumprir os requisitos legais e atos 
normativos relacionados à garantia de acesso e à qualidade da infor-
mação, especialmente quanto à objetividade, transparência, clareza e 
utilização de linguagem de fácil compreensão;

X — atuar para promover a divulgação de informações de interesse 
geral produzidas ou custodiadas pelo TJDFT independentemente de re-
querimento;

XI — levantar os indicadores presentes na pesquisa de satisfação com os 
serviços prestados pelo TJDFT e pela OVG.

Além dessas atribuições, a Portaria Conjunta 102 de 10 de novembro 

de 2016 – que dispôs, no âmbito do TJDFT, sobre a aplicação da Re-

solução Nº 215 de 16 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de 

Justiça – previu, em seu art. 13: 

Os pedidos de acesso a informações serão processados pela Ouvidoria-
-Geral - OVG, unidade do TJDFT responsável pelo Serviço de Informa-
ções ao Cidadão - SIC, por meio de canais eletrônicos e presenciais, em 
local e condições apropriados para:

I - atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;

II - informar sobre a tramitação de documentos nas unidades do TJDFT;

III - protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações e 
promover, sempre que possível, o seu fornecimento imediato;

IV - encaminhar o pedido recebido e registrado à unidade responsável 
pelo fornecimento da informação, quando couber.

O Desembargador Alfeu Gonzaga Machado é o atual Ouvidor-Ge-

ral Substituto (em exercício), designado pela Portaria GPR 1317 de 

02/08/2021.

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2016/portaria-conjunta-102-de-10-11-2016
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2016/portaria-conjunta-102-de-10-11-2016
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2236
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2236
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2236
www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2021/portaria-gpr-1317-de-02-08-2021
www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2021/portaria-gpr-1317-de-02-08-2021
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D E M A N D A S  A P R E S E N T A D A S  À  O U V I D O R I A

informações institucionais ou indicando-lhes, quando possível, os se-

tores ou órgãos aos quais devam se dirigir”.

• Telefones:  3103-7000 ou 159

• WhatsApp: 3103-7000

ATIVIDADES

A Ouvidoria-Geral conjuga duas atividades no atendimento direto 

aos jurisdicionados: o fornecimento de informações institucionais e 

o tratamento das manifestações apresentadas pelo público quanto 

aos serviços prestados pelo TJDFT.

A primeira se resume a responder consultas simples dirigidas ao Pos-

to de Serviço de Teleinformação ao Cidadão – PSTIC (“Alô-TJ”), uni-

dade que tem como principal atribuição: orientar o público interno e 

externo a respeito da estrutura, da competência e do funcionamento 

do Tribunal, prestando-lhes informações institucionais ou indicando-

-lhes, quando possível, os setores ou órgãos aos quais devam se dirigir. 

A segunda consiste na atividade clássica de ouvidoria: é o proces-

samento pormenorizado de manifestações apresentadas à unidade, 

relativas aos serviços prestados pelo TJDFT, o que envolve criterio-

so trabalho de pesquisa, interlocução com as unidades envolvidas, 

CANAIS DE ATENDIMENTO

A Ouvidoria-Geral – OVG, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

e dos Territórios realiza atendimento ao jurisdicionado do DF e atua 

como canal efetivo de comunicação institucional e de fortalecimento 

da cidadania. Para o cumprimento de suas atribuições, a Ouvidoria 

possui alguns meios de comunicação pelos quais se relaciona com a 

sociedade, enumerados a seguir:

• Telefone: 0800 61 46466

• E-mail: ouvidoria@tjdft.jus.br

• Formulário Eletrônico: tjdft.jus.br/ouvidoria/formulario-ele-
tronico

• Presencial: Fórum Milton Sebastião Barbosa, 5º andar, sala 523, 

Brasília-DF (das 12h às 19h, em dias úteis).

• Carta: Praça Municipal, Lote 1, Bloco A, 5º andar, sala 523, Brasília-

-DF, 70094-900.

Além de realizar a atividade clássica de ouvidoria, a Ouvidoria-Geral 

mantém em sua estrutura uma unidade denominada Posto de Servi-

ço de Teleinformação ao Cidadão (PSTIC), que tem como principal 

atribuição “orientar o público interno e externo a respeito da estrutu-

ra, da competência e do funcionamento do Tribunal, prestando-lhes 

mailto:ouvidoria@tjdft.jus.br
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/formulario-eletronico
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/formulario-eletronico
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contatos adicionais com os usuários, eventual encaminhamento às 

unidades afetas e acompanhamento dos casos até o esgotamento das 

possibilidades de solução. Esses casos ficam a cargo do Núcleo de Tra-

tamento de Manifestação e Atendimento de Ouvidoria – NUMOUV.

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELO ALÔ-TJ

Em 2021 foram prestadas 161.461 informações institucionais, o que 

representou um decréscimo de 7,5% em relação a 2020.

INFORMAÇÕES

161.461
174.511

20202019

214.230

2021

Gráfico 1 – Quantitativo de informações fornecidas pelo Alô-TJ, por ano – 2019 a 2021. Fonte: SISOUV - Sistema de Ouvidoria.

Acredita-se que a disponibilização, pelas unidades judicantes, de 

atendimento por videoconferência através da ferramenta denomi-

nada Balcão Virtual tenha contribuído para a diminuição do núme-

ro de ligações dirigidas ao Posto de Serviço de Teleinformação ao Ci-

dadão – PSTIC, ao atrair parte do público que, em outra conjuntura, 

acionava o PSTIC. 

Destaca-se, do total de informações prestadas pelo Alô-TJ, a reali-

zação de 6.529 interações por meio do WhatsApp, um aumento de 

22,7% em relação ao ano anterior.

WHATSAPP

6.529

5.323

2020 2021

Gráfico 2 – Quantitativo de interações realizadas pelo Alô-TJ por meio do WhatsApp, por ano – 2020 a 2021.  
Fonte: PSTIC – Posto de Serviço de Teleinformação ao Cidadão.

Em 2019, o Posto de Serviço de Teleinformação ao Cidadão – PSTIC 

(“Alô-TJ”) começou a realizar, em caráter experimental, atendimento 

através do aplicativo de mensagens instantâneas WhatsApp, para for-

necimento de informações institucionais.

Em 2020, considerando sobretudo o contexto de pandemia da Co-

vid-19 e a consequente impossibilidade de realizar atendimento pre-

sencial, buscou-se ampliar de forma permanente as possibilidades de 

acesso do cidadão aos serviços prestados pela Ouvidoria. Assim, foi 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2021/marco/tjdft-implanta-nova-alternativa-de-atendimento-a-distancia
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realizada divulgação no site do Tribunal, acerca da possibilidade de 

atendimento através daquele aplicativo. 

Em 2021, o atendimento foi mantido e se encontra em andamento 

estudo para a aquisição de solução que possibilite ampliar o número 

de operadores que podem atuar simultaneamente naquela ferramen-

ta, com o objetivo de expandir esse canal de comunicação.

No que tange aos temas abordados pelos cidadãos, o Gráfico 3 de-

monstra que, em 2021, a maior parte das 160.946 informações pres-

tadas pelo Posto de Serviço de Teleinformação ao Cidadão – PSTIC, 

se referiu a endereços ou a telefones de unidades do Tribunal.

Endereços e Telefones

Desarquivamento de Processo

Outras Informações

Certidão de Nada Consta

Órgãos Externos

Andamento Processual

Organização e Funcionamento

Extrajudicial

Processo Judicial Eletrônico

35,3%

27,2%

13,4%

11,6%

6,6%

2,0%

1,8%

1,7%

0,4%

Gráfico 3 – Temas mais abordados nos pedidos de informação – 2021.  
Fonte: SISOUV - Sistema de Ouvidoria.

MANIFESTAÇÕES PROCESSADAS PELA  
OUVIDORIA-GERAL

Foram processadas no período 6.140 manifestações, decréscimo de 

10,4% em contraste com o ano de 2020.

MANIFESTAÇÕES

6.140

6.856

20202019

4.642

2021

Gráfico 4 – Quantitativo de manifestações processadas pela Ouvidoria, por ano – 2019 a 2021.  
Fonte: SISOUV - Sistema de Ouvidoria.

Entende-se que a assimilação, por parte do público, das súbitas alte-

rações realizadas ainda em 2020 nos procedimentos adotados pelas 

unidades judicantes do TJDFT tenha favorecido o decréscimo da de-

manda processada pela Ouvidoria, o que parece se confirmar pela 

diminuição sutil do número de dúvidas apresentadas pelos cidadãos, 

como se verá a seguir.

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/marco/site-do-tjdft-traz-contatos-das-unidades-e-varas-da-instituicao
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Ressalta-se que o acompanhamento estatístico feito pela Ouvidoria-

-Geral em relação às manifestações é mais detalhado do que o re-

ferente aos pedidos de informação e envolve outros aspectos, além 

dos assuntos a que os relatos se referem. O meio de contato utilizado 

pelos usuários no registro de suas demandas é uma dessas dimensões.

MEIOS DE CONTATO

A maior parte das 6.140 manifestações processadas em 2021 foi apre-

sentada pelo e-mail da Ouvidoria.

11,1%

52,9%

34,5%

1,4%

Carta

Formulário Eletrônico

E-mail

Telefone

Gráfico 5 – Meios de contato utilizados no registro de manifestações – 2021. Fonte: SISOUV - Sistema de Ouvidoria.

Em termos proporcionais, o uso desse canal apresentou um cresci-

mento de 0,5% ponto percentual em relação a 2020.

As manifestações recebidas na Ouvidoria-Geral são, depois de trata-

das, categorizadas de acordo com os seus tipos, os assuntos a que se 

referem, bem como quanto às áreas afetas aos relatos apresentados 

pelos usuários.

Em razão de essa categorização ser feita apenas ao final do tratamen-

to das demandas, os valores apresentados doravante se referem às 

manifestações encerradas em 2021, independentemente do período 

em que tiverem sido registradas. 

O gráfico seguinte apresenta o percentual que cada tipo de manifestação 

representou frente ao total de manifestações processadas no período.

Reclamação

Dúvida

Elogio

Outros

Externa

Sugestão

Acesso à Informação

Denúncia

42,3%

25,1%

11,5%

10,4%

7,2%

1,3% 1,3%
0,8%

Gráfico 6 – Manifestações apresentadas à Ouvidoria-Geral, por tipo – 2021. Fonte: SISOUV - Sistema de Ouvidoria.

Destaca-se que, embora, em números absolutos, tanto reclamações 

quanto dúvidas e elogios tenham decrescido em relação a 2020, conside-

rando apenas a classificação dos relatos recebidos, em contraste com o 

total de registros, o percentual de elogios subiu 1,3 pontos percentuais.
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Reclamações Dúvidas Elogios

57,4%

44,7%
42,3%

18,6%

25,1%
27,1%

8,9%
11,5%10,2%

2020 20212019
Gráfico 7 – Percentual de reclamações, dúvidas e elogios, em relação ao total de manifestações – 2019 a 2021.  

Fonte: SISOUV - Sistema de Ouvidoria.

ASSUNTOS

Os temas tratados nos relatos apresentados pelos usuários variam 

conforme o tipo de manifestação. O assunto predominante nas re-

clamações difere das matérias comumente abordadas nos elogios, 

por exemplo.

A seguir serão mostrados em detalhes os assuntos abordados nas re-

clamações, dúvidas e elogios tratados pela Ouvidoria durante ano de 

2021. Esses três tipos somam quase 80% das manifestações registra-

das no período.

RECLAMAÇÕES

Entre as reclamações, a maior parte se referiu a procedimentos legais 

ou judiciais, conforme se vê no gráfico abaixo. Englobam-se nessa 

categoria, entre outros tópicos, regras referentes à tramitação de pro-

cessos judiciais, ao cumprimento de mandados; ao plantão judicial; 

a custas judiciais, à atuação de peritos e à marcação de audiências 

judiciais, por exemplo.

Procedimentos
Legais / Judiciais

Atendimento - Outros

Atividade-Fim-Outros

Prazo para Realização de
Atos Cartorários 

Funcionamento/ 
Normas Internas

Procedimentos ou Prazos 
Extrajudiciais

Prazo com o Magistrado

Sistemas

Capacitação/Postura

Prazo com outros Órgãos/
Unidades

Sítio do TJDFT

Atendimento - Extrajudicial

Tempo de Espera/Dificuldade
de Contato

0% 5% 10% 15%

34,9%

11,5%

9,5%

7,4%

7,1%

5,9%

5,9%

4,7%

3,7%

2,4%

2,0%

1,2%

1,2%

20% 25%

Gráfico 8 – Assuntos mais abordados nas reclamações apresentadas à Ouvidoria – 2021.  
Fonte: SISOUV - Sistema de Ouvidoria.
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Em confronto com o ano de 2020, a parcela de reclamações referentes 

a esse tema sofreu um acréscimo de 73,6%.

PROCEDIMENTOS LEGAIS OU JUDICIAIS

34,9%

20,1%

20202019

16,1%

2021

Gráfico 9 – Percentual de reclamações referentes a procedimentos legais ou judiciais, em relação 
ao total de reclamações – 2019 a 2021. Fonte: SISOUV - Sistema de Ouvidoria.

Parte desse crescimento se deveu apenas a ajustes nos processos de 

trabalho da Ouvidoria-Geral. Em 2021 foi realizada uma atualização 

no SISOUV – Sistema de Ouvidoria, com o objetivo de acrescentar à 

lista de assuntos temas contemporâneos, como assédio moral, discri-

minação e conflito de interesses e de eliminar tópicos que pareciam 

extemporâneos, como localização física de autos na unidade, ou irre-

levantes, agora incorporados ao item “Procedimentos Legais/Judiciais”.

Em decorrência do notado aumento no uso dessa categoria, a Ou-

vidoria-Geral avaliará, ao longo do ano de 2022, a conveniência de 

ser realizado algum tipo de desdobramento desse item, de modo a 

oferecer um panorama mais rico acerca dos assuntos apresentados 

nas manifestações dirigidas à unidade.

Alterando uma tendência que que vinha ocorrendo desde 2012, a 

fração de reclamações referentes a morosidade processual subiu 7,5 

pontos percentuais em relação ao ano anterior.

43,0%

38,0%

34,8%

29,2%
27,4%

29,0%

3,7%
6,1% 5,3%

10,4% 11,0%

8,9%

Morosidade Processual Sistemas 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021

56,5%

1,3%

2012

47,0%

12,7%

20,2%

11,5%

2,6%

Gráfico 10 – Percentual de reclamações referentes a sistemas de informação e a morosidade processual, 
em relação ao total de reclamações – 2012 a 2021. Fonte: SISOUV - Sistema de Ouvidoria.

Acredita-se que a brusca diminuição, em 2020, do percentual de re-

clamações sobre morosidade processual, que foi de apenas 12,7%, te-

nha sido uma ocorrência atípica, promovida pelas alterações procedi-

mentais decorrentes da pandemia de COVID-19, as quais atraíram a 

maior parte da insatisfação do público. Com efeito, em relação à série 
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temporal iniciada em 2012, o percentual de reclamações referentes a 

morosidade processual permaneceu em queda durante o ano de 2021.

O número de manifestações relativas a sistemas de informação, por 

sua vez, cresceu 2,1 pontos percentuais. Destaca-se que a quase to-

talidade dessas reclamações referem-se ao sistema Processo Judicial 

Eletrônico, o qual, em 2016, no início da sua implantação no TJDFT, 

era utilizado por 68 unidades judicantes e em 2021 passou a estar 

presente na totalidade das unidades judiciárias, inclusive nos centros 

de solução de conflitos e de cidadania.

Salienta-se, ainda, que, em 2021, em virtude de episódios de indispo-

nibilidade do referido sistema, foram prorrogados prazos de proces-

sos em trâmite no PJe em 6 (seis) ocasiões. 

A adoção do sistema Processo Judicial Eletrônico, assim, embora te-

nha contribuído para tornar mais ágeis as atividades desenvolvidas 

nas unidades judicantes do Tribunal, provocou parte da insatisfação 

do público. Espera-se que, com a criação, por meio da Resolução 2 de 

16/03/2021, da Coordenadoria de Desenvolvimento do Processo Ju-

dicial Eletrônico — CODPJE, composta de cinco núcleos inteiramen-

te dedicados ao sistema Processo Judicial Eletrônico, a estabilidade e 

a maturidade do sistema tendam a aumentar e, por consequência, o 

volume de reclamações referentes ao PJe tenda a diminuir.

DÚVIDAS

Quanto às dúvidas, a maior parcela de manifestações também se re-

feriu procedimentos legais ou judiciais.

Em termos proporcionais, o volume de dúvidas que trataram de pro-

cedimentos legais ou judiciais cresceu 95,7%, em contraste com 2020.

Procedimentos
Legais / Judiciais

Administrativo - Outros

Atendimento - Outros

Atividade-Fim-Outros

Concursos

Funcionamento/ 
Normas Internas

Procedimentos ou Prazos 
Extrajudiciais

Funcionamento e Instalações
Físicas

Sistema

Não Competência

Sítio do TJDFT

Comunicação - Outros

Sem elementos para Classificar

45,6%

17,6%

13,1%

6,5%

6,5%

3,0%

2,7%

1,8%

0,8%

0,6%

0,6%

0,3%

0,4%

Gráfico 11 – Assuntos mais abordados nas dúvidas apresentadas à Ouvidoria – 2021.  
Fonte: SISOUV - Sistema de Ouvidoria.

https://pje.tjdft.jus.br/extras/indisponibilidade/
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-2-de-16-03-2021-teste
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2021/resolucao-2-de-16-03-2021-teste
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ELOGIOS

Já entre os elogios, a maior parte tratou da capacitação ou da postura 

de magistrados, servidores, estagiários ou terceirizados do Tribunal.

Capacitação/Postura

Funcionamento/
Normas internas

Procedimentos Legais/Judiciais

Atendimento - Extrajudicial

Tempo de espera/
Dificuldade de contato

Sítio do TJDFT

Atendimento - Outros

93,5%

5,5%

0,3%

0,3%

0,1%

0,1%

0,1%

Gráfico 12 – Assuntos mais abordados nos elogios apresentados à Ouvidoria – 2021. Fonte: SISOUV - Sistema de Ouvidoria.

Em contraste com 2020, esse item sofreu um acréscimo, em termos 

proporcionais, de 2,4 pontos percentuais em relação ao total de elogios.

MUDANÇAS IMPLEMENTADAS A PARTIR 
DE MANIFESTAÇÕES DE CIDADÃOS

As manifestações trazidas ao Tribunal são sistematizadas para, além 

de atender especificamente aos manifestantes, possibilitar a correção 

de falhas ou a revisão de práticas, de modo que seja possível atender 

com qualidade a todos os usuários.

Anualmente são divulgadas no site do Tribunal, na página O TJ Ou-

viu, algumas mudanças implementadas pelo órgão com base nas ma-

nifestações registradas pelos cidadãos na Ouvidoria. 

EXEMPLO DE MELHORIA IMPLEMENTADA EM 2021:

O TJ OUVIU: sugestão de aprimoramento do sistema de informações 

fiscais do pagamento de precatórios. Segundo o demandante, o Su-

premo Tribunal Federal julgou recentemente o Tema 808 da repercus-

são geral e consolidou o entendimento de que “não incide Imposto 

de Renda (IR) sobre os juros de mora devidos pelo atraso no paga-

mento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função”. 

Assim, considerando que essa decisão teria impacto no pagamento 

de precatórios, em que os juros de mora usualmente superam o valor 

principal, sugeriu o devido ajuste no referido sistema. 

E FEZ ACONTECER: a manifestação foi encaminhada à Presidência do 

TJDFT que, após pronunciamento da Coordenadoria de Conciliação de 

Precatórios e da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, determinou a 

realização das alterações necessárias no sistema, de modo a permitir a 

não inclusão, conforme a natureza de cada caso, dos juros de mora na 

base de cálculo do imposto de renda a ser retido no precatório.

https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/o-tj-ouviu
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/o-tj-ouviu
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RELATÓRIOS DA OUVIDORIA

Para além de atender às demandas apresentadas por seu público, a 

atuação da Ouvidoria produz conhecimento acerca da percepção dos 

usuários acerca das diversas unidades organizacionais que integram 

a sua estrutura. Esse conhecimento é explicitado com a produção de 

relatórios setoriais. Durante a pandemia a Ouvidoria elaborou 146 

(cento e quarenta e seis) relatórios setoriais ou temáticos.

Os demais relatórios produzidos pela unidade podem ser encontra-

dos no site do TJDFT:

Relatórios Anuais de Atividades 

Relatórios Mensais 

https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/relatorios/anuais
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/relatorios/mensais
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I N D I C A D O R E S  D E  D E S E M P E N H O

à atuação da Ouvidoria como unidade responsável por intermediar a 

sua comunicação com o TJDFT?”.

Em 2021, obteve-se um índice de satisfação de 8,4, inferior em um 

décimo em relação ao escore apurado em 2020.

SATISFAÇÃO COM OS SERVIÇOS DA OUVIDORIA

8,48,5

20202019

8,6

2021

Gráfico 13 – Índice de satisfação dos usuários da Ouvidoria – 2019 a 2021. Fonte: SISOUV - Sistema de Ouvidoria.

TEMPO MÉDIO PARA PRIMEIRO CONTATO  
COM O USUÁRIO

A Ouvidoria-Geral também acompanha o tempo decorrido para a 

realização do primeiro contato com o usuário, após a apresentação 

de sua demanda. Em alguns casos, a depender da natureza e da com-

PESQUISA DE SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS  
DA OUVIDORIA

A Ouvidoria-Geral, por acreditar na necessidade permanente de 

aperfeiçoar a sua própria atuação, também realiza tarefas voltadas a 

monitorar o seu desempenho. 

Desde 2012, a Ouvidoria mede a satisfação do seu público. Esse 

acompanhamento era feito por meio de entrevista semanal, por te-

lefone, com amostra selecionada aleatoriamente de pelo menos dez 

por cento dos usuários atendidos no período. Em 2019, a Ouvidoria-

-Geral do TJDFT lançou um novo instrumento de avaliação dos ser-

viços da unidade, que desde então é realizada por meio de um for-

mulário eletrônico. A pesquisa, disponível para os públicos interno 

e externo, também é enviada a cada manifestante, juntamente com 

a resposta à sua demanda. 

Utiliza-se, nesse levantamento, um questionário com seis perguntas 

acerca da percepção do entrevistado quanto ao tratamento dado à 

questão por ele apresentada à Ouvidoria-Geral. O indicador de satis-

fação é apurado a partir da avaliação média, feita numa escala de 1 a 

10, de uma das questões: “Como o(a) senhor(a) se sente em relação 

https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/avaliacao-dos-servicos-da-ouvidoria
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plexidade da questão expressa pelo cidadão, já lhe é oferecida, nesse 

primeiro contato, resposta definitiva. 

Em 2021, o tempo médio despendido para essa primeira comunica-

ção foi de 3,6 dias úteis, um decréscimo de 0,2 ponto percentual 

em relação a 2020.

TEMPO MÉDIO PARA PRIMEIRO CONTATO COM O USUÁRIO

3,6

3,8

20202019

3,5

2021

Gráfico 14 – Tempo médio, em dias úteis, para primeiro contato com o usuário – 2019 a 2010.  
Fonte: SISOUV - Sistema de Ouvidoria.

Acredita-se que a diminuição do número de manifestações apresen-

tado à Ouvidora, como visto no capítulo 2, tenha contribuído para 

o abreviamento do tempo decorrido entre os registros dos casos e a 

realização dos primeiros contatos com os respectivos manifestantes.

ÍNDICE DE CONFORMIDADE DO PROCESSO E  
DO PRODUTO

A aferição da conformidade do processo e do produto é outro instru-

mento utilizado para monitorar a qualidade dos serviços prestados 

pela Ouvidoria-Geral. Entende-se processo como o conjunto de pro-

cedimentos adotados pelos assistentes da Ouvidoria no tratamento 

das demandas apresentadas pelos cidadãos e o produto, por sua vez, 

consiste na resposta a eles oferecida.

O instrumento utilizado na análise de conformidade do processo e do 

produto verifica – numa amostra de 10% de todas as manifestações 

encerradas no período, sorteadas semanalmente – a adesão a instru-

ções e padrões predefinidos pela Secretaria da Ouvidoria-Geral. Em 

janeiro de 2019, o método de cálculo de indicador foi reformulado e 

passou-se a adotar a seguinte escala para avaliar o tratamento dado 

às manifestações que integraram a amostra usada nessa avaliação:

S = Supera; A = Atende; AP = Atende parcialmente; NA = Não atende.
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O indicador é produzido mensalmente e é apurado por meio da seguin-

te fórmula.

IC = 1 –
(S+A)

TMA(( ))
Em que:

Em que:
IC = Índice de Conformidade;
S = Total de manifestações cujo tratamento superou a expectativa de desempenho 
esperada;
A = Total de manifestações cujo tratamento atendeu a expectativa de desempenho 
esperada;
TMA = Total de manifestações avaliadas.

O cômputo final do indicador consiste na média aritmética simples 

dos percentuais de adesão aos padrões da Ouvidoria medidos em 

cada manifestação avaliada pela supervisão do Núcleo de Tratamento 

de Manifestação e Atendimento de Ouvidoria – NUMOUV. Em 2021, 

foram avaliadas 672 manifestações para a composição do indicador.

Apurando-se os escores com apenas uma casa decimal, obtiveram-se 

as pontuações demonstradas a seguir.

202020192020 2021 2021

Processo Produto

2019

Meta

87,4% 91,1% 91,8%
88,7% 88,1%

79,8%

Gráfico 15 – Índice de conformidade do processo e do produto – 2019 a 2021. 
Fonte: Núcleo de Gestão da Informação da Ouvidoria – NUGINF.

Uma vez que a meta fixada pela Secretaria da Ouvidoria-Geral – SEO-

VG, é de 85% de adesão aos procedimentos definidos pela Ouvidoria, 

os dois índices superaram o objetivo estipulado para o período.

ELOGIOS REFERENTES À OUVIDORIA

Em 2021, mesmo com a manutenção da conjuntura sanitária que 

implicou a suspensão do atendimento presencial e os consequentes 

ajustes nos processos de trabalho da unidade, o número de recla-

mações referentes à atuação da Ouvidoria caiu à quase a metade do 

registrado no ano anterior.
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202120202019

ReclamaçõesDúvidasElogios

18

30

10
13

17 15

7 7
4

Gráfico 16 – Reclamações, dúvidas e elogios referentes à atuação da Ouvidoria-Geral – 2019 a 2021.  
Fonte: SISOUV - Sistema de Ouvidoria.

Transcrevem-se a seguir, de modo sintético, alguns dos elogios recebi-

dos pela unidade ao longo de 2021.

• Trabalho de excelência desenvolvido pelas servidoras Marília Bar-

bosa de Barcelos, Carolina Campos Afonso e equipe.

• Clareza, eficácia e educação da equipe de atendimento telefônico 

da unidade.

• Atendimento educado e clareza das informações prestadas pela 

equipe de teleinformação. 

• Atenção, bom humor e disposição da atendente Alessandra Va-

léria Costa Santos.

• Atendimento profissional e postura educada da atendente Davile-

na Andrade da Silva Barbosa.

• Presteza e educação da atendente Alessandra Valéria Costa Santos.

• Educação e atendimento didático prestado pela atendente Davi-

lena Andrade da Silva Barbosa.

• Atendimento rápido e de extrema cordialidade prestado pelo 

atendente Helder Costa de Menezes.
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R E L A C I O N A M E N T O  C O M  O  U S U Á R I O  
E  T R A N S P A R Ê N C I A

Somada à atuação típica de ouvidoria e da coordenação do Posto 

de Serviço de Teleinformação ao Cidadão, unidade que concentra o 

atendimento telefônico e a prestação de informações institucionais 

ao público do Tribunal, a Ouvidoria-Geral do TJDFT também possui 

atuação institucional referente aos temas relacionamento com o usu-

ário e transparência. A seguir estão descritos alguns avanços ocorri-

dos em 2021 referentes a esses tópicos.

CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

A Carta de Serviços ao Cidadão do TJDFT foi lançada em agosto de 

2019, com 33 serviços, e segue recebendo atualização contínua, confor-

me determina a Lei 13.460, de 26 de junho 2017, segundo a qual a Carta 

“será objeto de atualização periódica e de permanente divulgação me-

diante publicação em sítio eletrônico do órgão ou entidade na internet”.

Em 2021 foram inseridos mais onze serviços, tais como “Solicitar 

certidão de objeto e pé”, “Obter informações sobre andamento de 

processo administrativo físico” e “Solicitar palestra ou atividade for-

mativa do programa Maria da Penha vai à Escola”.

ITENS DESCRITOS NA CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

2019 20212020

33

61
50

Gráfico 17 – Quantidade de serviços descritos na Carta de Serviços ao Cidadão – 2019 a 2020.  
Fonte: Núcleo de Gestão da Informação da Ouvidoria – NUGINF.

A Carta de Serviços do TJDFT está disponível no endereço tjdft.jus.

br/carta-de-servicos.

ACESSO À INFORMAÇÃO

TRANSPARÊNCIA PASSIVA

No período de 1/1/2021 a 31/12/2021, o Serviço de Informação ao 

Cidadão – SIC, realizado pela Ouvidoria, processou um total de 79 

solicitações de acesso à informação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13460.htm
https://www.tjdft.jus.br/carta-de-servicos
https://www.tjdft.jus.br/carta-de-servicos
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SOLICITAÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO

79

114

20202019

100

2021

Gráfico 18 – Quantidade de solicitações de acesso à informação processadas pela Ouvidoria – 2019 a 2021.  
Fonte: SISOUV – Sistema de Ouvidoria.

Com vistas a dar mais transparência às atividades desempenhadas 

pelo SIC – e em cumprimento ao que determina o artigo 30, III da 

Lei de Acesso à Informação – , a Ouvidoria divulga no site do Tribu-

nal um painel demonstrativo das solicitações de acesso à informação 

apresentadas ao TJDFT. 

TRANSPARÊNCIA ATIVA

Desde abril de 2006, o TJDFT apresenta em seu site uma seção deno-

minada Transparência, na qual é possível acessar informações refe-

rentes à execução fiscal e orçamentária do TJDFT, além de dados rela-

tivos às auditorias internas; licitações e contratos; correições judiciais; 

estatísticas; informações classificadas; entre outras. Caso o cidadão 

não localize a informação desejada, poderá solicitá-la pelo Serviço de 

Informação ao Cidadão – SIC. 

Em 2021, com vistas a dar mais clareza aos papéis das unidades res-

ponsáveis pela seção Transparência e Prestação de Contas, a Ouvi-

doria-Geral e a Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão 

Estratégica realizaram conjuntamente um mapeamento das suas ati-

vidades voltadas ao tema transparência, o que culminou na publica-

ção da Portaria GPR 2104 de 15/12/2021, que alterou a Portaria GPR 

2247 de 23/12/2020, a qual, por sua vez, dispusera sobre a estrutura, 

o conteúdo e a gestão da seção em comento.

RANKING DA TRANSPARÊNCIA

Na edição de 2021 do Ranking da Transparência, o TJDFT alcançou o 

3º lugar entre os tribunais estaduais e a 13ª colocação nacional, entre 

92 órgãos avaliados.

2019 2020 2021

87,5%

93,3%

97,1%

PERCENTUAL DE CUMPRIMENTO DOS
CRITÉRIOS DO RANKING DA TRANSPARÊNCIA

Gráfico 19 – Percentual de cumprimento, pelo TJDFT, das exigências do Ranking da Transparência – 2019 a 2021.  
Fonte: Conselho Nacional de Justiça – CNJ

https://www.tjdft.jus.br/transparencia/acesso-a-informacao/relatorios-estatisticos
https://sic-transparencia.tjdft.jus.br/mashup/pr-ovg-gouv-covg/demandasSIC/
https://www.tjdft.jus.br/transparencia
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/sic
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/sic
https://www.tjdft.jus.br/transparencia
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2021/portaria-gpr-2104-de-15-12-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-2247-de-23-12-2020
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2020/portaria-gpr-2247-de-23-12-2020
https://www.cnj.jus.br/transparencia-cnj/ranking-da-transparencia/ranking-da-transparencia-2021/
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O Ranking da Transparência foi instituído em 2018, pelo CNJ, e tem 

a finalidade de avaliar o nível de cumprimento, por cada tribunal, 

dos normativos e recomendações dos órgãos de controle referentes à 

transparência, ativa ou passiva. Anualmente são avaliados os 93 tribu-

nais e conselhos do país, dentro dos seis segmentos do Poder Judiciá-

rio. Nos termos da Portaria Conjunta 102 de 10/11/2016, compete à  

Ouvidoria-Geral atuar com o objetivo de fazer cumprir os requisitos 

legais ou normativos relacionados à garantia de acesso e à qualidade 

da informação, bem como propor às unidades competentes a publi-

cação de informações de interesse geral, produzidas ou custodiadas 

pelo TJDFT, independentemente de requerimento.

CAMPANHA SOBRE O FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES  

INSTITUCIONAIS

No segundo semestre de 2021, foi realizada, em parceria com a Asses-

soria de Comunicação Social, campanha acerca do papel desempe-

nhado pela Ouvidoria-Geral no fornecimento de informações insti-

tucionais. O objetivo da ação é atrair para a Ouvidoria demandas que 

vinham sendo apresentadas de modo disperso no Tribunal e, com isso, 

garantir que as solicitações sejam processadas de modo adequado.

RELACIONAMENTO COM O USUÁRIO

DESTAQUE PARA O ALÔ-TJ NA PÁGINA INICIAL DO TJDFT

Com vistas a dar ampla divulgação à atividade de teleinformação re-

alizada pela Ouvidoria-Geral, foi criada, no site do Tribunal, a página 

da Central de Atendimento ao Público do TJDFT – Alô-TJ, que apre-

senta os serviços oferecidos pela unidade, bem como respostas as 

dúvidas mais frequentes apresentadas pelo público.

WEBINAR: ATENDIMENTO AO CIDADÃO

Com vistas a qualificar cada vez mais os servidores e terceirizados 

para promoverem um atendimento de excelência aos cidadãos, seja 

de forma virtual ou presencial, foi realizado, numa parceria entre a 

Ouvidoria-Geral e a Secretaria de Atendimento ao Jurisdicionado – 

SEAJ, um webinar voltado aos terceirizados e Policiais Judiciais que 

atuam nas Portarias dos Fóruns do DF. Na ocasião, o público-alvo 

pôde se aperfeiçoar e entender mais sobre a importância da quali-

dade no atendimento ao cidadão para informá-lo sobre os principais 

meios de atendimento disponíveis no TJDFT.

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2016/portaria-conjunta-102-de-10-11-2016
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2021/novembro/e-informacao-que-voce-precisa-fale-com-a-ouvidoria-do-tjdft
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2021/setembro/precisa-de-informacoes-sobre-o-tjdft-fale-com-a-ouvidoria
https://www.tjdft.jus.br/alo-tj
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2021/novembro/tjdft-investe-em-capacitacao-para-melhor-atender-o-cidadao-4


PONTOS RECORRENTES RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA OUVIDORIA › 202123 »»

ESTABELECIMENTO DE PRAZOS DE RESPOSTA AOS CIDADÃOS  

QUE ACIONAM A OUVIDORIA-GERAL

Em julho de 2021, foi publicada a Portaria Conjunta 66 de 05/07/2021, 

que estabeleceu prazos a serem observados pela Ouvidoria e pelas 

unidades que integram o Tribunal no processamento de manifesta-

ções apresentadas pelos usuários. A iniciativa de publicação do ato 

é da Ouvidoria-Geral e tem como objetivo o atendimento célere da 

população que recorre à unidade.

INCLUSÃO DE NOME SOCIAL NO FORMULÁRIO DA OUVIDORIA

Conforme previsão da Portaria GPR 576 de 10/04/2019, foi inserido, 

a pedido da Ouvidoria, o campo “Nome Social” no formulário eletrô-

nico disponibilizado ao público. A ação visa a acolher adequadamente 

as pessoas transgêneros e travestis que buscam auxílio nesta unidade.

EVENTOS E ATUAÇÃO INTERINSTITUCIONAL

21 ANOS DE OUVIDORIA

Em março de 2021 foi realizado o evento online “Ouvidoria 21 Anos 

- Uma História de Acolhimento”, transmitido pelo canal oficial do Tri-

bunal no Youtube.  No encontro, o Presidente do TJDFT, Desembar-

gador Romeu Gonzaga Neiva, ressaltou que a atuação da Ouvidoria, 

assim como o trabalho do Ouvidor-Geral, Desembargador Hermene-

gildo Fernandes Gonçalves, trouxeram “contribuição indelével para a 

magnitude, para a grandeza deste Tribunal”. 

Em sua fala, o Ouvidor-Geral lembrou os 21 anos de atuação do setor, 

ressaltando que o atendimento de excelência é não apenas atender 

ao cidadão de forma cortês e respeitosa, mas também ser eficiente, 

buscar solução, empenhar-se em resolver a manifestação que o juris-

dicionado traz.

COMPARTILHAMENTO DE EXPERIÊNCIAS 

COM O TJRR E COM O TRF-1

Em abril de 2021, Ouvidoria-Geral do TJDFT se reuniu com as ouvi-

dorias do TJRR e do TRF-1 para o compartilhamento de experiências 

sobre sistemas utilizados na gestão de informações, bem como iniciati-

vas recentes destinadas à consolidação da atividade como ferramenta 

para a constante melhoria dos serviços prestados pelo Poder Judiciário.

A partir do encontro, foi criado um canal de comunicação para a 

integração das ouvidorias do Judiciário com o objetivo de fomentar 

a troca permanente de informações, o alinhamento de estratégias e 

o compartilhamento de expertises frente aos novos temas que estão 

surgindo a cargo dessas unidades.

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-66-de-05-07-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2019/portaria-gpr-576-de-10-04-2019
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2021/maio/formularios-da-ouvidoria-e-sistema-pje-trazem-o-campo-201cnome-social201d
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/formulario-eletronico
https://www.tjdft.jus.br/ouvidoria/formulario-eletronico
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2021/marco/tjdft-realizou-nesta-quarta-feira-3-3-o-evento-201couvidoria-21-anos-2013-uma-historia-de-acolhimento201d
https://www.youtube.com/watch?v=oqm36IqGRGo
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2021/abril/reuniao-de-ouvidorias-do-tjdft-tjrr-e-trf-1-fortalece-atividade-no-judiciario
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P O N T O S  R E C O R R E N T E S

A atuação diuturna da Ouvidoria-Geral permite que a unidade te-

nha uma visão ampla acerca das unidades e dos problemas que são 

mencionados de forma recorrente pelos jurisdicionados. Esta seção 

se destina a salientar alguns desses pontos, em obediência ao dispos-

to na Lei 13.460, de 23/06/2017.

UNIDADES MAIS DEMANDADAS

O gráfico a seguir enumera as quinze unidades que foram por mais 

vezes objeto de reclamação durante o ano de 2021. Somadas, essas 

unidades foram responsáveis por 29,5% de todas as manifestações de 

insatisfação processadas pela Ouvidoria no ano passado.
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Coordenadoria de Administração de Mandados

1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília

 1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Samambaia

 Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões 
do Núcleo Bandeirante

 Núcleo de Atendimento dos Arquivos

 6° Ofício de Registro de Imóveis do DF

 4ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia

5º Ofício de Registro de Imóveis do DF

 Vara de Execuções das Penas em Regime Aberto

Vara Cível, de Família e de Órfãos 
e Sucessões do Recanto das Emas

1° Ofício de Registro Civil e Casamento, Títulos 
e Documentos e Pessoas Jurídicas de Brasília

Cartório Judicial Único - Varas de Execução de Títulos 
Extrajudiciais e de Conflitos Arbitrais de Brasília

 1ª Vara de Execução Fiscal do DF

 Coordenadoria de Conciliação de Precatórios

 3° Ofício de Registro de Imóveis do DF

Gráfico 20 – Lista das unidades que foram por mais vezes objeto de reclamação na Ouvidoria – 2021.  
Fonte: SISOUV – Sistema de Ouvidoria.

Destaca-se, que, das quinze unidades que integram essa lista, cinco 

também figuraram entre as mais demandadas em 2020. O diagrama 

abaixo compara os percentuais de reclamações dirigidas a cada uma 

dessas dez áreas no último biênio.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13460.htm
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Vara Cível, de Família e de Órfãos e 
Sucessões do Recanto das Emas

 Coordenadoria de Administração 
de Mandados

 Coordenadoria de Conciliação 
de Precatórios
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2,8%

1,9%

1,7%

1,9%

20202021

 Cartório Judicial Único - Varas de 
Execução de Títulos Extrajudiciais 
e de Conflitos Arbitrais de Brasília

 5° Ofício de Registro de Imóveis do DF

 3° Ofício de Registro de Imóveis do DF

Gráfico 21 – Lista das unidades que estiveram entre as 15 que foram por mais vezes objeto de reclamação em 2020 e em 2021.  
Fonte: SISOUV – Sistema de Ouvidoria.

A permanência, em 2021, de cinco unidades que estiveram entre as 

quinze áreas mais demandadas em 2020 parece sugerir que essas se-

ções possam merecer especial do Tribunal.

Destaca-se, também, o fato de algumas das unidades que aparecem 

entre as quinze mais mencionadas nas reclamações terem recebido 

um número de relatos de insatisfação superior aos de outras áreas de 

mesma competência.

É o caso, por exemplo, da 4ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões 

de Ceilândia, da 1ª Vara de Execução Fiscal do DF, da Vara Cível, de 

Família e de Órfãos e Sucessões do Recanto das Emas, do 3° Ofício de 

Registro de Imóveis do DF e do Cartório Judicial Único - Varas de Exe-

cução de Títulos Extrajudiciais e de Conflitos Arbitrais de Brasília.

A 4ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia foi objeto 

de 30 reclamações em 2021, o que corresponde a 34,5% de todas as 

manifestações de insatisfação dirigidas às varas de família e de órfãos 

e sucessões existentes no TJDFT.
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3ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Taguatinga

1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Taguatinga

2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Planaltina

1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Águas Claras

1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia

4ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia

1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho

2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Taguatinga

2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Gama

1ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Samambaia

2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Sobradinho

2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Águas Claras

Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Guará

Vara de Família e de Órfãos e Sucessões do Riacho Fundo

2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões de Ceilândia

Gráfico 22 – Quantidade de reclamações dirigidas às varas de família e de órfãos e sucessões em 2021.  
Fonte: SISOUV – Sistema de Ouvidoria.
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À 1ª Vara de Execução Fiscal do DF foram endereçadas 25 reclama-

ções, isto é, a totalidade das manifestações de insatisfação dirigidas às 

varas de execução fiscal no período.

1ª Vara de Execução Fiscal do DF

 2ª Vara de Execução Fiscal do DF

25

0

Gráfico 23 – Quantidade de reclamações dirigidas às varas de execução fiscal em 2021. Fonte: SISOUV – Sistema de Ouvidoria.

A Vara Cível, de Família e de Órfãos e Sucessões do Recanto das 

Emas, por sua vez, destinatária de 18 manifestações de insatisfação, 

respondeu por 47,4% das reclamações relativas às varas de mesma 

competência.
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Gráfico 24 – Quantidade de reclamações dirigidas às varas cíveis, de família e de órfãos e sucessões em 2021.  
Fonte: SISOUV – Sistema de Ouvidoria.

O 3° Ofício de Registro de Imóveis do DF foi responsável por um quar-

to de todas as reclamações dirigidas aos ofícios de registro de imóveis. 

3° Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal

 5° Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal

6° Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal

2° Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal

4° Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal

1° Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal
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8° Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal

7° Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal
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Gráfico 25 – Quantidade de reclamações dirigidas aos ofícios de registro de imóveis em 2021.  
Fonte: SISOUV – Sistema de Ouvidoria.

Por fim, o Cartório Judicial Único - Varas de Execução de Títulos 

Extrajudiciais e de Conflitos Arbitrais de Brasília, com 13 registros, 

respondeu, sozinho, por 65% de todas as reclamações concernentes 

às varas cíveis existentes no TJDFT.

Cartório Judicial Único - Varas de Execução de Títulos 
Extrajudiciais e de Conflitos Arbitrais de Brasília

Cartório Judicial Único - Varas Cíveis e Varas de Família 
e de Órfãos e Sucessões de Águas Claras
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da Fazenda Pública do DF

Cartório Judicial Único - 1ª a 4ª Vara da Fazenda 
Pública do DF

Cartório Judicial Único - 1º ao 6º Juizado Especial Cível 
da Circunscrição Judiciária de Brasília
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Gráfico 26 – Quantidade de reclamações dirigidas aos cartórios judiciais únicos em 2021.  
Fonte: SISOUV – Sistema de Ouvidoria.
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A Ouvidoria tem elaborado relatórios mensais com dados extraídos 

da Pesquisa de Satisfação com o Balcão Virtual, com o objetivo de 

levar ao alcance da Presidência da Casa e da Corregedoria da Justiça 

do DF as manifestações de insatisfação referentes à ferramenta de 

atendimento por videoconferência.

MOROSIDADE NA HABILITAÇÃO EM PROCESSOS QUE  

TRAMITAM EM SEGREDO DE JUSTIÇA

Há relatos de morosidade na habilitação, pelas unidades judicantes, 

de advogados em autos que tramitam em segredo de justiça. Em mais 

de um caso, é citada a ocorrência de atrasos dessa natureza em pro-

cessos nos quais há réu preso, o que, segundo os demandantes, viola-

riam os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

POSTURA OU PROCEDIMENTOS ADOTADOS POR OFICIAIS 

DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DE MANDADOS JUDICIAIS

Há relatos de comportamento grosseiro, de uso ostensivo de arma de 

fogo, de morosidade para cumprimento de mandados e de inobser-

vância do endereço presente nos autos.

Esses números encarecem que sejam adotadas providências para sa-

nar as causas da insatisfação dos jurisdicionados. A Ouvidoria, com o 

espírito de parceria que orienta a sua atuação, pode elaborar, se de-

mandada, relatórios mais detalhados, que auxiliem o corpo gerencial 

na tomada de decisões.

TEMAS FREQUENTEMENTE ABORDADOS

PROBLEMAS NO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA PROCESSO  

JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE

Há relatos de indisponibilidade do sistema, de problemas ao proto-

colar processos ou juntar documentos, de falhas no acesso por meio 

de login e senha e de dificuldade em contatar a equipe do chat do PJe.

DIFICULDADE DE CONTATO COM AS UNIDADES

A Ouvidoria-Geral tem recebido de forma reiterada reclamações acer-

ca da dificuldade de contato com as unidades que integram o Tribunal. 

Segundo os relatos, as chamadas para os telefones divulgados no catá-

logo telefônico do nem sempre são atendidas e, além disso, há relatos 

de demora para se obter atendimento através da solução denominada 

Balcão Virtual, instituída pela Portaria Conjunta 21 de 18/03/2021.

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-21-de-18-03-2021
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C O N S I D E R A Ç Õ E S  F I N A I S

O presente relatório, para além de cumprir uma determinação nor-

mativa, objetiva oferecer subsídios e informações que possam auxiliar 

o Tribunal de Justiça a aperfeiçoar a sua prestação de serviços.

Nesse contexto, se destaca o inesperado aumento, em relação ao ano 

anterior, da fração de reclamações referentes a morosidade processu-

al. O ano de 2022 poderá confirmar a existência de uma mudança no 

teor das reclamações ou restaurar, como se espera, um movimento 

de queda na insatisfação do público quanto ao ritmo de tramitação 

dos processos judiciais.

A parcela de reclamações que versaram sobre sistemas de informa-

ção também sofreu mais um incremento. Infere-se que a ampliação 

do uso do Processo Judicial Eletrônico no Tribunal, ao passo em que 

contribuiu para tornar mais ágeis as atividades desenvolvidas pelas 

unidades judicantes, atraiu parte da insatisfação do público. A estru-

turação de um conjunto de unidades organizacionais voltadas exclu-

sivamente ao sistema Processo Judicial Eletrônico deverá contribuir 

para a queda desses números.

Além disso, há pontos de atenção. Algumas unidades têm figurado 

de forma recorrente entre as que foram por mais vezes objeto de re-

clamação. As quinze áreas que lideram esse ranking são responsáveis 

por quase um terço de todas as reclamações recebidas na Ouvidoria 

durante o ano de 2021, o que reclama soluções.

Como nos anos anteriores, a opção da Ouvidoria-Geral do TJDFT ao 

elaborar este documento foi apresentar, de modo simples, os dados 

produzidos pela unidade, com destaque para os assuntos que foram 

objeto da maior parte das demandas; as áreas mais vezes citadas nas 

manifestações e a atuação do setor em temas que extrapolam a ativi-

dade clássica de Ouvidoria. Todavia, há outras formas de exploração 

do acervo informacional do setor, que podem ser realizadas, se neces-

sário, de modo a detalhar os resultados ora apresentados e torná-los 

mais úteis ao exame da Alta Administração.




